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MUNICÍPIO
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 1675/2020

SÚMULA; HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO ATUARIAL PARA

EQUACIOINAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO DO REGIME

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS - DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IPORÃ,

ESTADO DO PARANÁ, APUROU O CUSTO

SUPLEMENTAR PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
aprovoue eu. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. r. Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados

cadastrais de 31 de dezembro de 2018,queequacionou o déficit técnico apurou um custosuplementar no valorde R$

77.109.827,27 (setenta e sete milhões, cento e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos) a ser

quitado no prazo de 23 (vinte e três) anos, e que será objeto das reavaliações atuariais anuais, conforme exigência

contida no artigo 19,da Portaria n°403/2008, do Ministério da Previdência Social.

§ r. Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial nos termos do art. 1"

da Lei Federal 9.717/1998, do art. 5^ II da Portaria MPS 204/2008, do art. 8" da Portaria MPS 402/2008 e do art. 18,

§§ r e 2°da Portaria MPS 403/2008, o Município de Iporã realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo

suplementar) em 23 (vinte e três) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista

para ocorrer no Exercício 2041.

PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICIT TÉCNICO ATUARIAL
2019

ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO

2019 R$ 2.060.022,46 R$4.626.589,64 -R$2.566.567,18 R$ 79.676.394,45

2020 R$ 2.554.427,85 R$ 4.780.583,67 -R$ 2.226.155,82 R$ 81.902.550,26

2021 R$ 3.048.833,24 R$4.914.153,02 -R$ 1.865.319,77 R$ 83.767.870,04

2022 R$ 3.543.238,63 R$ 5.026.072,20 -R$ 1.482.833,57 R$ 85.250.703,61

2023 R$ 4.037.644,02 R$5.115.042,22 -R$ 1.077.398,19 R$ 86.328.101,80

2024 R$4.532.049,41 R$5.179.686,11 -R$ 647.636,69 R$ 86.975.738,49

2025 R$ 5.026.454,80 R$ 5.218.544,31 -R$ 192.089,51 R$ 87.167.828,00

2026 R$ 5.520.860,19 R$ 5.230.069,68 R$ 290.790,51 R$ 86.877.037,49

2027 R$ 6.015.265,58 R$5.212.622,25 R$ 802.643,34 R$ 86.074.394,15

2028 R$ 6.509.670,98 R$ 5.164.463,65 R$ 1.345.207,33 R$ 84.729.186,82

2029 R$ 7.004.076,37 RS 5.083.751,21 R$ 1.920.325,16 R$ 82.808.861,67

2030 R$ 7.498.481.76 RS 4.968.531,70 R$ 2.529.950,06 R$ 80.278.911,61

2031 R$ 7.992.887,15 R$4.816.734,70 R$ 3.176.152,45 R$77.102.759,16

2032 R$ 8.487.292,54 R$4.626.165,55 R$ 3.861.126,99 R$ 73.241.632,18
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